
__D3349A154724__

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMENTO FR ACRÉSCIMO
(R$)

DECRÉSCIMO
(R$)

2702 2060608042.135
3.3.90.39 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1.500 0,00 800.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 800.000,00

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)
DECRÉSCIMO

(R$)

2901 1545210022.084
3.3.90.39 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1.500 0,00 1.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 1.000.000,00

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE

ORÇAMEN
TÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO

(R$)
DECRÉSCIMO

(R$)

3502 2678216022.033 4.4.90.52- Equipamentos e
Material Permanente 1.500 0,00 1.000.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 0,00 1.000.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.800.000,00

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

LEI Nº 3.093, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Vitória da Conquista para o
exercício de 2026, bem como determina outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, com arrimo no art. 154, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2026, compreendendo:
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I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo;
II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os órgãos e entidades a ele vinculados, da
Administração Direta, inclusive Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Total é estimada no mesmo valor da Despesa, em R$ 1.855.940.883,11 (um bilhão,
oitocentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e três reais e
onze centavos) sendo R$ 1.406.407.252,43 (um bilhão, quatrocentos e seis milhões, quatrocentos e
sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos) do Orçamento Fiscal e R$
449.533.630,68 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e
trinta reais e sessenta e oito centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º As Receitas que decorrerão da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas
correntes e de capital, previstas na legislação vigente, estão descriminadas nos Anexos desta Lei.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa Total é estimada no mesmo valor da Receita, em R$ 1.855.940.883,11 (um bilhão,
oitocentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e quarenta mil, oitocentos e oitenta e três reais e
onze centavos) sendo R$ 1.406.407.252,43 (um bilhão, quatrocentos e seis milhões, quatrocentos e
sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos) do Orçamento Fiscal e R$
449.533.630,68 (quatrocentos e quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e
trinta reais e sessenta e oito centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º A Despesa fixada à conta de recursos previstos neste título está discriminada nos Anexos
desta Lei.

TÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I. abrir, nos limites e nas formas abaixo indicados, créditos suplementares:

a. decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o limite de até 20% (vinte por cent
o) dos Orçamentos aprovados por esta Lei, conforme art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320
/64;

b. decorrentes de superávit financeiro, até o limite do valor efetivamente apurado no balanço patrimoni
al do exercício anterior, conforme estabelecido no art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei Federal nº 4.3
20/64;

c. provenientes de excesso de arrecadação, até o limite do valor efetivamente apurado na forma do art
. 43, § 1º, inciso II, e §§ 3º e 4º, da Lei Federal nº 4.320/64;

d. provenientes de excesso de arrecadação oriundos de recursos adicionais de transferências recebid
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as, com destinação específica, não previstos, ou insuficientemente estimados na Lei Orçamentária, 
até o limite dos valores adicionais efetivamente recebidos na forma do art. 43, § 1º, inciso II, e §§ 3º
 e 4º, da Lei Federal nº 4.320/64, bem como o previsto no parágrafo único do art. 8º da Lei Comple
mentar nº 101/2000;

e. provenientes de operações de crédito ou saldo de operações de crédito autorizados em exercícios 
anteriores e não incluídas na estimativa da receita deste exercício, até o limite desta.

II. utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretriz
es Orçamentárias para 2026;

III. remanejar ou transferir, mediante a transposição, recursos de uma categoria de programação para 
outra, ou de um órgão para o outro, para atender a necessidades supervenientes, devidamente justi
ficadas, conforme art. 65 da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2026.

§ 1º Não serão computadas, para efeito do limite previsto no inciso I, alínea “a” deste artigo, os
créditos suplementares destinados a suprir insuficiências de dotações dentro do mesmo projeto/
atividade.

§ 2º Também não serão computados, para efeito do limite previsto no inciso I, alínea “a”, deste artigo,
os créditos suplementares destinados a suprir insuficiências de dotações das funções saúde,
educação, assistência social e para o grupo de natureza da despesa de Pessoal e Encargos Sociais.

§ 3º Também não serão computados, para efeito do limite previsto no inciso I, alínea “a”, deste artigo,
os créditos suplementares destinados a suprir insuficiências de dotações dos grupos de natureza da
despesa de Pessoal e Encargos Sociais.

§ 4º Os créditos suplementares autorizados nesta Lei deverão assegurar que os recursos legalmente
vinculados a finalidades específicas serão utilizados exclusivamente para atender aos objetos de suas
vinculações, em cumprimento ao disposto no parágrafo único de art. 8º da Lei Complementar nº
101/2000.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 7º A execução financeira dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social atende, por ordem de
importância, as despesas com pessoal e encargos sociais, manutenção do funcionamento da
máquina administrativa, serviço da dívida e contrapartida de créditos internos e externos.

Art. 8º Esta Lei entra em vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2026, revogando-se as disposições
em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 22 de dezembro de 2026.

Ana Sheila Andrade Lemos
Prefeita Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.125

segunda, 22 de dezembro de 2025
Página 54 de 104
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.125

segunda, 22 de dezembro de 2025
Página 59 de 104
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.125

segunda, 22 de dezembro de 2025
Página 88 de 104
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.125

segunda, 22 de dezembro de 2025
Página 97 de 104
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